
                            CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
                         

                             ESTADO DO RIO DE JANEIRO

                     

Comissão  de  Rádio,  Telecomunicações  e  de  Acompanhamento  e 
Fiscalização de Serviços Públicos Concedidos.

PARECER

PROJETO DE LEI 688/13
Autor: Vereador Ricardo Figueira

Do  aspecto  constitucional,  paira  duvidas  sobre  sua 
constitucionalidade, no entanto, esta Comissão não é a quem deva emitir tal 
parecer.

No mérito emite parecer favorável na matéria em apreço. 

Nova Friburgo, 09 de Junho de 2014.

Vereador Christiano Huguenin
Presidente
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